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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                               EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao inciso XI do art. 3.º  a seguinte redação:

               "XI – infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento de água
potável, disposição adequada de esgoto sanitário, energia elétrica e drenagem de águas
pluviais."

                                                     JUSTIFICAÇÃO

          A retirada de rede telefônica como infra-estrutura básica se dá por não se tratar
de equipamento essencial no momento da implantação do parcelamento, ou seja, antes
da demanda que gera a demanda necessária para que a concessionária amplie sua rede
de atendimento.
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